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CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/02/1991, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMISTRADOR, CPF nº 052.617.529-06, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5141302, órgão expedidor IGP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  

RUA ADELIA SIMADON, 117, CASA, CENTRO, CAMPOS NOVOS, SC, CEP 89620000, BRASIL. 

 

JEAN CARLOS DE MATTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/08/1971, CASADO em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, REPRESENTANTE COMERCIAL, CPF nº 582.299.060-68, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5055966278, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) 

no(a)  RUA MARECHAL DEODORO, S/N, CENTRO, CAMPOS NOVOS, SC, CEP 89620000, 

BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 

arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42208265702, com sede Rua 

Coronel Augusto Carlos, 32, Sala 02, Centro Campos Novos, SC, CEP 89620000, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.084.275/0001-07, deliberam de pleno e comum 

acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

RETIRADA DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio JEAN CARLOS DE MATTOS, detentor de 

4.000 (Quatro Mil) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 

4.000,00 (Quatro  Mil  Reais), cedendo e transferindo todas as sua quotas de capital direta e 

irrestritamente ao sócio CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, declarando haver recebido, 

nesta data  R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em moeda corrente nacional, dando, tanto ao cessionário 

quanto à sociedade, a mais ampla, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, seja a que 

título for, pelas quotas cedidas, dos lucros a elas correspondentes e demais haveres que por ventura se 

originem das mesmas e da sua participação na sociedade. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social que permanece inalterado tanto no seu valor quanto nas 

quotas na qual está divide,  fica assim disposto: 

 

  QUOTISTA   QUOTAS  %  CAPITAL 

 

Carlos Alexandre Rayzel de Souza     50.000  100  R$ 50.000,00 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio 

CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlyEFnJC0Vc0lg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58229906068-JEAN CARLOS DE MATTOS|05261752906-CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/04/2025   Data dos Efeitos 04/04/2025
Arquivamento 20259587508 Protocolo 259587508 de 28/03/2025 NIRE 42208265702
Nome da empresa LALUH COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 204600312060904
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretario-Geral

04/04/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ nº 27.084.275/0001-07 

 

 Página 2 

 

 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

CLÁUSULA QUINTA. A atividade econômica que era: Comércio atacadista de papeis para embalagens 

e impressão, material para embalagem, artigos de papelaria e escritório, material escolar e desportivo, 

suprimentos de informática, tintas e suprimentos gráficos, papel para reprografia e impressão offset, 

produtos de higiene pessoal, de limpeza e de toucador e, representações comerciais, a partir da presente 

alteração passa a ser: 

 

 Comércio atacadista de papeis para embalagens e impressão, material para embalagem, artigos 

de papelaria e escritório, material escolar e desportivo, suprimentos de informática, tintas e 

suprimentos gráficos, papel para reprografia e impressão offset, produtos de higiene pessoal, de 

limpeza e de toucador.  
 

  

DA NOME EMPRESARIAL  

 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade passa a girar sob o nome empresarial de: LALUH COMERCIO DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. 

 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em CAMPOS NOVOS - SC. 

 

CLÁUSULA OITAVA.   O único sócio remanescente, CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, 

decide pela transformação da atual sociedade empresária limitada em uma sociedade limitada unipessoal, 

revogando todas as cláusulas do contrato social original, sendo a sociedade regida, a partir deste ato, pelas 

cláusulas e condições seguintes:  
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome social LALUH 

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na rua Coronel Agusto Carlos, 

nº 32, sala 02, centro da cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina – CEP: 89.620-000. 

 

DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – As atividades da empresa são: Comércio atacadista de papeis para 

embalagens e impressão, material para embalagem, artigos de papelaria e escritório, material escolar e 

desportivo, suprimentos de informática, tintas e suprimentos gráficos, papel para reprografia e 

impressão offset, produtos de higiene pessoal, de limpeza e de toucador.  
 

CAPITAL SOCIAL, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 
 

CLÁUSULA QUARTA – O Capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, em moeda corrente nacional. O 

capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente pelo único sócio, 

CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da Lei 

10.406/2002. 

 

ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABIDADE 

 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Carlos Alexandre 

Rayzel de Souza, na qualidade de administrador. 

§ 1º - Ao sócio denominado administrador, compete através de assinatura isolada:  

A) Abrir, encerrar, movimentar contas bancárias, realizar operações financeiras, firmar contrato, 

distrato, oferecer garantias, emitir, endossar, aceitar, descontar, caucionar duplicatas, cheques, notas 

promissórias, letras de câmbio ou outros títulos de credito. 

B) Firmar contratos e financiamento ou empréstimos bancários junto as instituições financeiras, 

podendo ainda constituir quaisquer garantias necessárias à formalização desses financiamentos, 

inclusive imóveis, alienação fiduciária ou penhor de bens da empresa.  

C) Constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar, e a 

duração do mandato, exceto o judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

D) Praticar atos de aquisição, alienação, hipotecas ou penhor de bens patrimoniais da sociedade, 

assinando as respectivas escrituras, bem como prestar caução de títulos e direitos creditórios. 

E) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, e perante os poderes públicos, autarquias e 

demais repartições. 

F) Assinar enfim, tudo o mais que se tornar necessário para o bom andamento dos negócios sociais. 

§ 2º - É vedada ao administrador o uso da firma para assumir responsabilidade alheias à sociedade, 

tais como: abonos, endossos, aceites, avais, fianças, e outros documentos que encerrem responsabilidade 

em favor de terceiros, sendo nulos e de nenhum efeito perante a sociedade os atos assim praticados. 
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CLAUSULA SÉTIMA – O sócio administrador, recebe a título de pró-labore, uma quantia fixa mensal 

ou variável de acordo com a necessidade, creditada em conta corrente, nunca inferior a um salário 

mínimo, retirando o necessário para sua subsistência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

 

CLÁUSULA NONA - No fim de cada exercício social procede-se a verificação dos lucros e prejuízos, 

para o balanço geral. A distribuição de lucros seguirá de forma transparente e proporcional ao capital 

social, conforme apurado nos registros contábeis da empresa. 

 

CLAUSULA DECIMA – A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIEMNTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O sócio declara, sob pena as penas da Lei, que não está incluso 

em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-lo de exercer 

atividades mercantis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Novos/SC, para 

dirimir qualquer controvérsia emergente do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão 

regulados pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com regência supletiva da lei 

6.404/1976, conforme faculta o § 1º do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Data de início das atividades 10/02/2017, prazo de duração 

indeterminado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

CAMPOS NOVOS, 6 de janeiro de 2025. 

 

 

CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA 

 

JEAN CARLOS DE MATTOS 
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